
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
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GABINETE DO VEREADOR GUGA DE MICA 

PROJETO DE LEI N° 257, DE 15 DE JUNHO DE 2011 
ut 

Dispõe sobre denominação de 
logradouro público que 
menciona, neste Município.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, ç 

RESOLVE 

Art.igol°- Passa a denominar-se RUA CELIO SOARES MARTINS, a antiga Rua 
31 de Julho, com inicio na Rua 13 de Outubro e termino na Rua Vicente Jose de Matos, 
localizada no bairro SãoJoãdmuniàípio dó São Pedrõ'da Aldeia. 

Artigo 20- 	Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

r 	JUSTIFICATIVA 

A presente proposição que visa dar o nome do Sr Ceho Soares 
Martins a esse logradodro publico que se localiza no bairro São João neste 
Municipio, tem 	or escopo homenagear o Senhor,t já, falecido, que por muito 
tempo, morou nesta rua com toda sua família. Familia essa, que por,  lá ainda 1 ) reside 	 1 

O Sr Celio ao falecer deixou nos familiarese amigos de todo o bairro 
- 	 - uma sensação  de perda irreparavel;e no coração  de/ todos a saudade que o tempo 

não conseguiu apagar.  
CIENTE 
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